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GOVERNO MUNICIPAL 

CRUZ 
_....,_u_m ...... bom lvyw de- çe- vive-v! 

LEI No 357, DE 08 DE SETEMBRO DE 2009 

CRIA O CONCURSO DE DESENHOS 
DO CARTÀO NATALINO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l o - Fica cri ado o Concurso de desenhos do cartào 
natalino municipal, a ser <iesenvolvido sob o tema "Dm· natal feliz a todos 
os cruzenses". 

Art. 2° - O concurso descrito nesta lei :visa a escoìha de um 
desenho para o cartào de natal 2009 do .Municipio de Cruz, tendo como . . . . 
p<niicipantes os alunos do 4°, 5° e 6° ano dò ensino fuudamental das escolas 
pù blicas ou particulares nel e sediadas. · " 

Art. 3° - O concurso aconte'ceràno perioçlo de l o dè setembro 
a 03 de novembro de 2009 e seni divulgarlo através do sìte da Prefeitura 
T'v'l unicipal de Cruz, dos blogs da Biblioteca Publica Municipal e das 
Esco las, bem como da radio comunitaria lpcal. 

Art. 4° - Cada escola escolheni, através de seu nucleo gestor, 
fmmado por professores e representantes de pais de alunos que nào forem 
cmdidatos, um desenho que representara a escola no referido concurso. 

Art. 5° - É de responsabilidade das escolas participantes a 
escolha e o envio dos desenhos selecionados para a Secretaria de Educaçào, 
que as encaminhani à Coordenaçào Municipal de Cultura. 

Art. 6° - Os desenhos enviados pelas escolas serào avaliados 
Pl' l a Comissào Pr6-Jubileu de Prata de Cruz, que j~s trabalhos 
scgundo os critérios de criatividade e adequaçào ao tem~ j 
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Art. 7° - A relaçao dos tres primeiros lugares seni divulgada l:fDiçAo 2008 

partir do dia lO de dezembro de 2009, bem como seni definida a data para 
entrega de prèmios durante a semana de festejos pelo aniversario de 25 
anos do Municipio. 

Art. go - Os vencedores do concurso que se refere esta lei 
ceclerào gratuitamente seus direitos autorais para a divulgaçào de seus 
clc::;cnhos no cartào de natal do Municipio de Cruz. 

Art. 9° - As despesas decorrentes desta Lei correrao por conta 
de dotaçòes orçamentirias previstas no orçamento vigente, suplementadas 
C<1SO necessario. 

Art. 10 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
rcvogadas as disposiçòes em contnirio. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 08 de 
sc~embro de 2009 . 

~ S PODERES, S/N - ANINGAS -
PRAçA OOS TRE 
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